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ANEXO I - PROPOSTA DE PREÇOS 

 
 

DADOS DO CONCORRENTE: 
 
EMPRESA: ALLIAGE S/A INDUSTRIAS MÉDICO ODONTOLÓGICA 
CNPJ N° 55.979.736/0001-45 
INSCRIÇÃO ESTADUAL N°582.002.897.114 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N°460101 
ENDEREÇO: ROD ABRÃO ASSED, S/N, KM 53 E 450 METROS SALA 04 – BAIRRO RECREIO 
ANHANGUERA - RIBEIRÃO PRETO – SP – CEP 14.097-500. 
TELEFONE: (16) 3512-1210/1214/1298 
E-MAIL: licitacao@alliage-global.com 
 
 
 
DADOS PARA DEPÓSITO: 
 
BANCO: BRASIL 
AGÊNCIA: 5113-6 
CONTA: 3.203-4 
CIDADE: RIBEIRÃO PRETO/ SP 

 
 

PARA: 
 
CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA 
EDITAL DO PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0070/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “E-PAL” Nº 0095/2022 - E 
REGISTRO DE PREÇOS 
DO OBJETO: O PRESENTE PREGÃO TEM COMO OBJETO O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO, COM FORNECIMENTO PARCELADO DE 
EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES, ODONTOLÓGICOS E DE FISIOTERAPIA, PARA USO 
DOS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DOS ENTES DA FEDERAÇÃO CONSORCIADOS OU 
REFERENDADOS AO CONSÓRCIO INTERFEDERATIVO SANTA CATARINA – CINCATARINA, NA 
CONDIÇÃO DE ÓRGÃO PARTICIPANTE DESTA LICITAÇÃO DE ACORDO COM OS 
QUANTITATIVOS ESTIMADOS NO ANEXO V, DURANTE O PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
 
 
RIBEIRÃO PRETO/ SP, 17 DE NOVEMBRO DE 2022. 
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Apresentamos nossa proposta para aquisição do objeto da presente licitação Pregão, na 
Forma Eletrônica acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus 
anexos. 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNID MARCA/ MODELO/ 
ANVISA/ 

FABRICANTE/ 
PROCEDÊNCIA  

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

10 APARELHO RADIOGRÁFICO 
ODONTOLÓGICO 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
Indicação: destina-se a radiografia 
intraoral da dentição do paciente com 
objetivo de diagnóstico. 
Características: tipo coluna móvel, 
com rodízios e braços articulados e 
balanceados; rodízios com travas em 
pelo menos duas rodas diagonais; 
painel com display digital, que 
permita a seleção de tempo de 
exposição; tensão do tubo de 70 kvp; 
corrente do tubo entre 7ma e 9ma; 
ampola com gerador imerso em óleo; 
dispositivo de segurança de proteção 
térmica interna do cabeçote; chave 
liga/desliga; timer digital; bip sonoro 
conjugado a emissão de raio x; 
disparador à distância, com cabo 
espiralado com comprimento mínimo 
de 5 metros e cone limitador do 
campo de radiação. Alimentação: 
220v ou bivolt. Deve apresentar 
Registro na Anvisa. Garantia de 12 
(doze) meses. 
 

213 
(duzentos e 

treze) 

UNID FABRICANTE: 

ALLIAGE.  

 

MARCA: D700 

 

MODELO/NOME 

COMERCIAL:  RX D700 

MAX COL MOVEL 

127V/220V 60Hz  

 

REGISTRO ANVISA: 

10069210087 

 

Proc. Nacional 

R$ 8.000,00 
(oito mil reais) 

R$ 
1.704.000,00 
(um milhão, 
setecentos e 
quatro mil 

reais) 

21 CADEIRA ODONTOLÓGICA 
COMPLETA, MODELO I 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
Indicação: destinada a sustentação e 
acomodação do paciente para 
realização de práticas odontológicas. 
Características: 
CADEIRA: cadeira com estrutura em 
aço; estofamento com espuma 
espessa com revestimento em 
material lavável, sem costuras; braço 
de apoio rebatível; pedal de comando 
multifuncional; encosto de cabeça bi-
articulável e com regulagem de 
altura; movimento sincronizado entre 

290 
(duzentos e 

noventa) 

UNID FABRICANTE: 

ALLIAGE.  

 

MARCA: D700 

 

MODELO/NOME 

COMERCIAL: 

CONSULTORIO D700 

AIR SEM MOCHO 

(CADEIRA D700 AIR 

R$ 9.935,00 
(nove mil, 

novecentos e 
trinta e cinco 

reais) 

R$ 
2.881.150,00 
(dois milhões, 
oitocentos e 
oitenta e um 
mil e cento e 

cinquenta 
reais) 
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encosto e assento; base estável 
antiderrapante que dispensa fixação 
no piso. EQUIPO: Equipo acoplado, 
com braços articuláveis e travamento 
pneumático, composto por 01 seringa 
tríplice (com bico giratório, 
removível e autoclavável), 01 
terminal com spray para alta rotação, 
01 terminal sem spray para 
micromotor pneumático, pedal 
progressivo para acionamento das 
pontas puxador bilateral, tampo de 
inox removível. UNIDADE DE 
ÁGUA: Unidade de água com cuba 
profunda, removível, com ralo e filtro 
de retenção de sólidos, fabricada em 
porcelana ou cerâmica, rebatível 
possibilitando ampla mobilidade, 
com sistema de regulagem de vazão 
de água, com reservatório translúcido 
de no mínimo 1000ml, deve 
acompanhar 01 suctor de saliva a ar. 
REFLETOR: Refletor com luz 
halógena ou de led, com regulagem 
de intensidade luminosa que atenda a 
faixa de 8.000 a 25.000 lux, 
puxadores bilaterais em forma de 
alça, cabeçote que permita 
mobilidade em diversas posições e 
protetor frontal removível. 
Alimentação: 220v ou bivolt. Deve 
apresentar Registro na Anvisa. 
Garantia de 12 (doze) meses. 

COM UNIDADE DE 

ÁGUA E EQUIPO AIR) + 

REFLETOR PERSUS L 

(HALÓGENO) + KIT 

BRAÇO CADEIRA 

REBATÍVEL 90° + KIT 

ENCOSTO DE CABEÇA 

BIARTICULADO + KIT 

TAMPO INOX P/ 

EQUIPO G2 

 

REGISTRO ANVISA:  

CADEIRA D1:  

10069210062 

EQUIPO SYNCRUS G2:  

10069210075 

UNIDADE DE ÁGUA 

SYNCRUS G2:  

10069210063 

REFLETOR: PERSUS L 

(HALOGENO):  

10069210069 

 

Proc. Nacional 

49 CONTRA-ÂNGULO 
ODONTOLÓGICO 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
Indicação: indicado para cirurgias de 
implantes dentários, perfuração e 
desgastes ósseas. Características: 
contra ângulo odontológico com 
acoplamento ao micromotor pelo 
sistema intra-giratório (360º). Spray 
único. Rotação de 13.600 rpm. 
Relação de transmissão – 1:1. Torque 
0,350 – 1,000 N.cm. Peso líquido 
máximo 50g. Baixo ruido de 
trabalho. Sistema de troca de brocas 
através de pressão mecânica na 
cabeça da caneta, tipo Pusch Button. 

548 
(quinhentos 
e quarenta e 

oito) 

UNID FABRICANTE: 

ALLIAGE  

 

MARCA: DABI 

ATLANTE 

 

MODELO/NOME 

COMERCIAL: CONTRA 

ANGULO INTRA SL 30 

PB (PUSH BUTTON) – 

DABI 

R$ 496,00 
(quatrocentos 
e noventa e 
seis reais) 

R$ 
271.808,00 
(duzentos e 
setenta e um 

mil e 
oitocentos e 
oito reais) 
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Deve possuir sistema de refrigeração 
externa. Material do corpo fabricado 
em alumínio com tratamento 
anodizado. Autoclavável a 135ºC. 
Deve acompanhar o Kit de 
refrigeração externa (adaptador spray 
externo). Deve apresentar Registro na 
Anvisa e manual de instruções. 
Garantia de 12 (doze) meses. 

 

REGISTRO ANVISA: 

10069210073 

 

 

Proc. Nacional 

50 MICROMOTOR ODONTOLÓGICO 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
Indicação: elemento motor para peças 
de mão. Características: Micromotor 
odontológico com sistema de 
conexão universal borden 02 furos, 
sistema intra (giro 360º) de encaixe 
rápido das peças acopladas. Comando 
de inversão e regulagem de rotação 
no corpo do micromotor. Rotação de 
5.000 rpm e de 20.000 rpm. 
Fabricado em alumínio com 
tratamento anodizado. Deve conter 
no 01 (uma) borracha de vedação 
sobressalente. Relação de transmissão 
1:1. Peso líquido máximo: 80g. 
Sistema de refrigeração externa. 
Consumo máximo de ar: 54L/min. 
Consumo máximo de água 42ml/min. 
Pressão de trabalho: 40psi (2,75 bar). 
Autoclavável a 135ºC. Deve 
apresentar Registro na Anvisa e 
manual de instruções. Garantia de 12 
(doze) meses. 

482 
(quatrocento
s e oitenta e 

dois) 

UNID FABRICANTE: 

ALLIAGE  

 

MARCA: DABI 

ATLANTE 

 

MODELO/NOME 

COMERCIAL: MM 

INTRA SL 30 C SPRAY 

TB – DABI 

 

REGISTRO ANVISA: 

10069210073 

 

 

Proc. Nacional 

R$ 378,00 
(trezentos e 

setenta e oito 
reais) 

R$ 
182.196,00 

(cento e 
oitenta e dois 
mil e cento e 
noventa e seis 

reais) 

51 PEÇA RETA ODONTOLÓGICA 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
Indicação: indicado para cirurgias de 
implantes dentários, perfuração e 
desgastes ósseas. Características: 
Peça reta com sistema para 
acoplamento do micromotor do tipo 
Intra (giro de 360º sobre o 
micromotor). Relação de transmissão 
de rotação 1:1. rotação de 12.400rpm. 
Torque 0,350 - 1,000Ncm. Peso 
líquido menor que 50g. Sistema de 
troca de brocas através de giro do 
anel central, que aciona a pinça 
garantindo a fixação da broca. 
Material do corpo fabricado em 
alumínio com tratamento cromado 
acetinado, formato anatômico, com 
ranhuras antiderrapantes. Sistema de 

257 
(duzentos e 
cinquenta e 

sete) 

UNID FABRICANTE: 

ALLIAGE  

 

MARCA: DABI 

ATLANTE 

 

MODELO/NOME 

COMERCIAL: PECA 

RETA INTRA SL 30 – 

DABI 

 

REGISTRO ANVISA: 

10069210073 

R$ 347,00 
(trezentos e 

quarenta e sete 
reais) 

R$ 89.179,00 
(oitenta e 
nove mil e 

cento e 
setenta e nove 

reais) 
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refrigeração externa. Deve 
acompanhar o kit de refrigeração 
externa (adaptador spray externo). 
Autoclavável a 135º C. Deve 
apresentar Registro na Anvisa e 
manual de instruções. Garantia de 12 
(doze) meses. 

 

 

Proc. Nacional 

52 CANETA ODONTOLÓGICA DE 
ALTA ROTAÇÃO, MODELO II 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
Indicação: destinada a remoção de 
cáries, restaurações e outras práticas 
odontológicas. Características: caneta 
de alta rotação odontológica, com 
corpo construído em alumínio 
anodizado; formato ergonômico, 
corpo de espessura fina, com 
ranhuras antiderrapantes, 
extremidade inclinada e tratamento 
eletroquímico; spray triplo; 
rolamentos com esferas de cerâmica, 
com rotação máxima de 335.000 
rpm/min; microbalanceamento 
digital; conexão universal borden (02 
furos); sistema de troca de brocas 
através de pressão mecânica na 
cabeça da caneta, tipo Push Button. 
Consumo máximo de ar: 32L/min. 
Consumo máximo de água 42 
ml/min. Peso líquido de 30 a 32 
gramas. Baixo ruído de trabalho. Alto 
torque de 0,05 a 0,18 N.cm. Pressão 
de trabalho de 32 a 35 psi. Conter no 
mínimo 01 (uma) borracha de 
vedação sobressalente. Ser 
autoclavável a 135º C. Apresentar 
registro na ANVISA. Deve 
apresentar Registro na Anvisa e 
manual de instruções. Garantia de 12 
(doze) meses. 

533 
(quinhentos 

e trinta e 
três) 

UNID FABRICANTE: 

ALLIAGE  

 

MARCA: D700 

 

MODELO/NOME 

COMERCIAL: ARO SL 

30 PB TB - D700 

 

REGISTRO ANVISA: 

10069210065 

 

 

Proc. Nacional 

R$ 329,00 
(trezentos e 
vinte e nove 

reais) 

R$ 
175.357,00 

(cento e 
setenta e 

cinco mil e 
trezentos e 
cinquenta e 
sete reais) 

53 KIT ACADÊMICO 
ODONTOLÓGICO 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 
COMPOSTO POR: 
CANETA DE ALTA ROTAÇÃO: 
corpo construído em alumínio 
anodizado; spray triplo; rolamento 
cerâmico; conexão universal tipo 
borden (02 furos); rotação máxima de 
335.000 rpm; rotores 
microbalanceado; sistema de troca de 
brocas através de pressão mecânica 

107  
(cento e 

sete) 

UNID FABRICANTE: 

ALLIAGE  

 

MARCA: DABI 

ATLANTE 

 

MODELO/NOME 

COMERCIAL: KIT 

R$ 1.715,00 
(um mil e 

setecentos e 
quinze reais) 

R$ 
183.505,00 

(cento e 
oitenta e três 

mil e 
quinhentos e 
cinco reais) 
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na cabeça da caneta, tipo Pusch 
Botton; consumo máximo de ar: 32L/ 
min; consumo máximo de água: 
42ml/min; peso líquido máximo de 
30g; baixo ruido de trabalho; torque 
(parada): 0,05 – 0,18N.cm; pressão 
de trabalho de 32 a 35 psi. 
Autoclávavel a 135ºC. Deve conter 
no mínimo 01 (uma) borracha de 
vedação sobressalente. Deve 
apresentar registro na Anvisa. 
MICROMOTOR: fabricado em 
alumínio com tratamento anodizado; 
sistema de conexão universal borden 
02 furos; sistema intra (giro 360º) de 
encaixe rápido de peças acopladas, 
com comando de inversão e 
regulagem de rotação no corpo do 
micromotor; rotação mínima de 5.000 
rpm e máxima de 20.000 rpm; 
relação de transmissão 1:1; peso 
líquido máximo de 80g; sistema de 
refrigeração externa; consumo 
máximo de ar: 54L/min; consumo 
máximo de água: 42ml/min; pressão 
de trabalho máxima: 40psi. 
Autoclavável a 135ºC. Deve conter 
no mínimo 01 (uma) borracha de 
vedação sobressalente. Deve 
apresentar registro na Anvisa. 
PEÇA RETA: fabricado em alumínio 
com tratamento cromado acetinado; 
com sistema para acoplamento do 
micromotor do tipo intra (giro de 
360º sobre o micro-motor); relação de 
transmissão de rotação 1:1; rotação 
máxima de 12.400 rpm; torque 0,350 
a 1,0 N.cm; peso líquido máximo de 
50g; sistema de troca de brocas 
através de giro do anel central que 
aciona a pinça garantido a fixação da 
broca; sistema de refrigeração 
externa. Autoclavável a 135ºC. Deve 
acompanhar kit de refrigeração 
externa. Deve apresentar registro na 
Anvisa. 
CONTRA ÂNGULO: fabricado em 
alumínio com tratamento anodizado 
com sistema para acoplamento no 
micromotor do tipo intra (giro de 
360º sob o micromotor); spray único; 
rotação máxima de 13.600 rpm; 

ACAD C/ SPRAY 

EXTERNO TB – DABI 

(COM MOCHILA) 

 

REGISTRO ANVISA:  

ALTA ROTAÇÃO 

10069210065 

BAIXA ROTAÇÃO 

10069210073 

 

 

Proc. Nacional 
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relação de transmissão 1:1; eixo 
montados com 06 rolamentos; peso 
líquido máximo 50g, baixo ruido de 
trabalho; sistema de troca de brocas 
através de pressão mecânica na 
cabeça da caneta, tipo Pusch Botton; 
deve conter sistema de refrigeração 
externa. Autoclavável a 135ºC. Deve 
apresentar registro na Anvisa. 
Acompanha o kit: case para 
transporte. 
 

 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA DE PREÇOS:  

 
R$ 5.487.195,00 (cinco milhões, quatrocentos e oitenta e sete mil e cento e noventa e 

cinco reais) 
 

CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA: 
 
 
Declaro conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
 
Declaro que nos preços cotados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita 
execução do objeto, composição do BDI, entregas nos municípios consorciados, encargos sociais e inclusive 
as despesas com materiais e/ou equipamentos fornecidos, mão de obra especializada ou não, fretes, seguros 
em geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da Legislação Tributária, Social, Trabalhista e 
Previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros 
ou dispêndios resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, 
tudo o que for necessário para a execução total e completa do objeto desta licitação. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
 
PRAZO DE GARANTIA: de 12 (doze) meses. 
 
VALIDADE DA ATA: de 12 (doze) meses. 
 
PRAZO DE ENTREGA: de 60 (sessenta) dias, a contar da data de recebimento da autorização de 
fornecimento, que será enviada por meio eletrônico, exclusivamente emitida pelo órgão gerenciador. 
 
PRAZO DE PAGAMENTO: pagamento pelas aquisições, objeto da presente licitação, será feito pelo Órgão 
Participante em favor da licitante vencedora, mediante transferência bancária (TED, DOC, depósito ou PIX) 
em conta corrente de titularidade do Fornecedor ou boleto, após as entregas dos bens, acompanhados da 
respectiva nota fiscal. O órgão Participante efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, após a data de 
recebimento dos materiais, objeto desta licitação, acompanhado da respectiva Nota Fiscal Eletrônica e arquivo 
XML. 
 
FRETE: por conta da Alliage. 
 
***Declaramos que o responsável legal pela assinatura do contrato: 
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Nome: Vinícius Fernandes Barboza 
Qualificação: Coordenador de Licitação 
Estado Civil: Solteiro 
RG N° 52.507.229-9 SSP/SP 
CPF N° 445.463.258-86 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
___________________________________________________________________________ 
ALLIAGE S/A INDUSTRIAS MÉDICO ODONTOLÓGICA  
CNPJ nº 55.979.736/0001-45 
Nome: Vinícius Fernandes Barboza 
Qualificação: Coordenador de Licitação 
Estado Civil: Solteiro 
RG N° 52.507.229-9 SSP/SP 
CPF N° 445.463.258-86 

VINICIUS 
FERNANDES 
BARBOZA:445
46325886

Assinado de forma 
digital por VINICIUS 
FERNANDES 
BARBOZA:44546325886 
Dados: 2023.01.23 
15:12:43 -03'00'



38 UND 396

FOTOPOLIMERIZADOR LED SEM FIO 1. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 1.1 Indicação: equipamento de polimerização 
Led destinado a polimerização de materiais dentários polimerizáveis diretamente na unidade de tratamento dentária. 1.2 

Características: • Sem fio; • Com diodos emissores de luz (LED) personalizados, de amplo espectro, capazes produzir uma 
faixa de comprimento de onda de no mínimo 385 a 515nm; • Deve atingir uma Intensidade de luz de no mínimo 

1200mW/cm2., com 3 modos de polimerização; • Tempo de exposição selecionável; 1.3 Acessórios: bateria recarregável 
(em quantidade suficiente para o funcionamento do aparelho), 01 carregador de bateria ou base carregadora, 01 cabo de 

rede, 01 suporte para fixação (caso não acompanhe base carregadora). 1.4 Alimentação: 200v ou bivolt, bateria 
recarregável. 1.5 Deve apresentar registro na Anvisa. 1.6 Garantia mínima de 12 (doze) meses

SCHUSTER / 
EMITTER NOW 

DUO /  
80354800012

 R$     1.980,00  R$        784.080,00 

54 UND 96

COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 50 LITROS E MÁXIMA DE 55 LITROS 1. 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 1.1 Indicação: fornecer ar comprimido para os demais equipamentos odontológicos. 1.2 

Características: capacidade mínima do reservatório de 50 litros e máxima de 55 litros; potência mínima 2,0 HP; isento de 
óleo; nível de ruído até 60dB; fluxo de ar de no mínimo 320 l/min; Pressostato com chave geral liga/desliga; válvula de 

segurança para alívio do excesso de pressão; protetor térmico contra sobreaquecimento; filtro na entrada de ar do 
reservatório e pintura interna antioxidante; 1.3 Alimentação: 220v ou Bivolt. 1.4 Garantia mínima de 12 (doze) meses.

SCHUSTER / 
S60 / ISENTO

 R$     7.065,00  R$        678.240,00 

 R$     1.462.320,00 

60 (SESSENTA) DIAS, CONFORME EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.

V.L. FUZETI - COMERCIAL
CNPJ 05.523.731/0001-35  -  I.E. 90279986-98 
Av. Espirito Santo, nº 570   -   Jardim Apucarana
Apucarana   -   Paraná   -   CEP 86804-370
Fone: (43)3034-3474 - licitacaovl@gmail.com

"REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contrata ção, com fornecimento parcelado de Equipamentos Méd ico Hospitalares, 
Odontológicos e de Fisioterapia, para uso dos órgão s ou entidades dos entes da Federação consorciados ou referendados ao 
Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATAR INA, na condição de Órgão Participante desta licita ção de acordo com os 

quantitativos estimados no Anexo V, durante o prazo  de validade da Ata de Registro de Preços."

OBJETO / JUSTIFICATIVA :

AO
Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA
ESTADO DE SANTA CATARINA
EDITAL DO PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, Nº 0070/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO ELETRÔNICO “e-PAL” Nº 0095/2022 - e

Apucarana, 23 de Janeiro de 2023

_________________________________
VALQUIRIA LUIZ FUZETI

REPRESENTANTE LEGAL
CPF 790.290.009-53

RG 5.733.586-6 SSP/PR

VALIDADE DA PROPOSTA
PRAZO DE ENTREGA
PRAZO DE PAGAMENTO

Dados Bancários:
BANCO DO BRASIL S/A 

AGÊNCIA: 0355-7 - 
APUCARANA-PARANÁ

CONTA CORRENTE: 87.322-5

CONFORME EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA.
Em até 60 (sessenta) dias do recebimento da Autorização de Fornecimento exclusivamente emitida pelo órgão gerenciador.

Informamos que examinamos os documentos da licitação, inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta, e em consonância aos referidos 
documentos, declaramos: 
Que estamos cientes e concordamos com os Termos do Edital em epígrafe e das cláusulas da minuta do contrato em anexo;
Que nos preços propostos já estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas 
as despesas, diretas ou indiretas, insatalações e calibrações relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;
Que o objeto ofertado pela empresa, atende, rigorosamente, as características necessárias arroladas no objeto desta licitação;
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo determinado, indicando para esse fim o Sra. 
Valquiria Luiz Fuzeti, nascida no dia 17/12/1971, carteira de identidade nº 5.733.586-6 SSP/PR, CPF nº 790.290.009-53, empresária, gerente, residente a Av. 
Espirito Santo nº 682, em Apucarana - PR, como responsável desta empresa. Declaramos que estamos enquadradas no Regime de tributação de 
Microempresa, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. Garantia dos produtos: em perfeitas condições de 
utilização e conforme disposto no Edital. GARANTIA E ASSISTENCIA TECNICA DE NO MÍNIMO 12 (DOZE) MESES A PA RTIR DA ENTREGA PARA TODOS 
OS PRODUTOS, A PARTIR DA ENTREGA DEFINITIVA DOS PRODUTOS, OU A TENDENDO  CONFORME PEDE EDITAL.  As chamadas para assistência 
técnica deverão ser atendidas dentro de um prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas. Declaro, sob as penas da lei, que os equipamentos/material 
permanente/veículo, ofertado atende todas as especificações exigidas no edital. Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e 
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas 
administrativas, seguro, frete e lucro e tudo o mais. Declaramos ainda, que a entrega dos itens será feita em local informado no edital ou contrato. Declaramos 
também que os equipamentos ofertados são de primeira linha/qualidade. Estamos cientes que o prazo de validade da Ata é de no mínimo 12 (doze) meses. 
Declaramos que o Domicílio Eletrônico da Empresa para o recebimento de autorizações de fornecimento, alerta de avisos, notificações e decisões 
administrativas, é: licitacaovl@gmail.com. Declaramos estar ciente que, o representante legal indicado neste documento, será o signatário do “Contrato”, o qual 
deverá assinar o documento eletrônico em formato “PDF”, por certificação digital, caso assim solicitado, bem como somente serão autorizados os pagamentos 
em contas cujo CNPJ de titularidade seja idêntico ao da habilitação e proposta, na licitação.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA

UM MILHÃO, QUATROCENTOS E SESSENTA E DOIS MIL, TREZ ENTOS E VINTE REAIS

PROPOSTA DE PREÇO
LOTE / 
ITEM

UND
QTDE 
MAX

DESCRIÇÃO
MARCA / 
MODELO

VALOR UNIT. VALOR TOTAL

PRODUTOS MÉDICO - HOSPITALAR - LABORATORIAL - FISIOTERAPIA - ODONTOLOGICO 

AC 

SOLUTI 

Multipla 

v5

Signatário digital:AC 

SOLUTI Multipla v5

DN:CN=VALQUIRIA LUIZ 

FUZETI:79029000953, 

OU=Certificado PF A1, 

OU=Presencial, OU=

23869655000104, OU=AC 

SOLUTI Multipla v5, 

O=ICP-Brasil, C=BR

Data:2023.01.23

 09:24:29 -03:00
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CARACTERÍSTICAS

Restaurações diretas e indiretas;
Colagem de bráquetes e acessórios ortodônticos;
Cimentação e adesivação fotopolimerizáveis;
Colagem de facetas e lentes de contato dentais.

Wireless (sem fio). Maior praticidade de manuseio;
Luz azul-violeta gerada por LED de alta potência;
Multiwave®: Amplo espectro de comprimento de onda (385 à 515nm): A ação conjunta de 3 leds polimeriza todos os fotoiniciadores 
e materiais do mercado;
Ponteira metálica. Garantia de maior resistência em eventuais quedas;
Função High: Polimerização de 3 segundos para camadas compósitas de até 2mm;
Função Ortho: Colagem do bráquete em 9 segundos; três polimerizações de 3 segundos variando entre as margens.

Display digital;
Profundidade de polimerização de 6mm;
Temporizador para Polimerização modo Contínuo: 05, 10, 15, 20 segundos;
Temporizador para Polimerização modo High e Ortho: 03 segundos;
Com bip sonoro indicativo a cada 5 segundos e no final da operação;
Tempo máximo de uso continua: 300 segundos;
Comandos de programação na própria caneta;
Corpo confeccionado em ABS injetado;
Ponteira metálica removível e com giro de 360º;
Intensidade de luz constante, independente do nível de carga da bateria. A solidificação (cura) da resina não é afetada pela diferença 
de carga da bateria;
Tempo de uso com carga total – 120 minutos;
Silencioso, pois não necessita de ventilação forçada;

APLICAÇÕES

TECNOLOGIA

OUTRAS CARACTERÍSTICAS

https://goo.gl/maps/jhuaxVZy3eohDueU6
tel:+555532222738 
mailto:https://mailto:contato%40schuster.ind.br?subject=Contato.
https://schuster.ind.br/
https://www.instagram.com/schusternaweb/
https://schuster.ind.br/produtos/emitter-now-a-bateria/
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Bivolt automático 100 – 240V;
Lente da ponteira substituível;
Sistema stand by. Desliga automaticamente após 2 minutos sem utilização.

Contínuo. Funções (Ortho e High).

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Comprimento sem a ponteira:

Comprimento com a ponteira:

Alimentação:

Freqüência:

Peso da peça de mão:

Peso Bruto c/ Embalagem:

Comprimento de onda:

Emissor de luz:

Bateria:

Potência de luz:

16,8 cm

24,0 cm

Bivolt automático 100 – 240V

50/60 Hz

0,124 Kg

0,940 Kg

385 à 515 nm

LED (light emiting diode)

3,7V – 1400 mAh

1250 mW/cm2 (Polimerização) – 2300 mW/cm2 
(Ortho) – 2500 mW/cm2 (High).

MODOS DE USO

https://goo.gl/maps/jhuaxVZy3eohDueU6
tel:+555532222738 
mailto:https://mailto:contato%40schuster.ind.br?subject=Contato.
https://schuster.ind.br/
https://www.instagram.com/schusternaweb/
https://schuster.ind.br/produtos/emitter-now-a-bateria/
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Consultas  /  Produtos para Saúde  /  Produtos para Saúde

Detalhes do Produto

Nome da Empresa SCHUSTER COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS LTDA

CNPJ 93.185.577/0001-04 Autorização 8.03.548-0

Produto Fotopolimerizador Emitter

Modelo Produto Médico

Emitter A Fit

Emitter B

Emitter B Supra

Emitter C

Emitter D

Emitter G

Emitter H

Emitter Now

Emitter Now Duo

Emitter Now Black

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora
de inclusão

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO
USUÁRIO DO PRODUTO

Manual Proprietário-Emitter Now
Black-Rev.01-21.pdf

4860813/21-9 -
07/12/2021 - 11:49

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO
USUÁRIO DO PRODUTO

Manual-Proprietário-Emitter-Now-
Duo-Rev.08-21.pdf

4860813/21-9 -
07/12/2021 - 11:49

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO
USUÁRIO DO PRODUTO

Manual-Proprietário-Emitter-Now-
Rev.09-21.pdf

4860813/21-9 -
07/12/2021 - 11:49

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO
USUÁRIO DO PRODUTO

Manual Proprietário-Emitter H Rev.05-
21.pdf

4860813/21-9 -
07/12/2021 - 11:49

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO
USUÁRIO DO PRODUTO

Manual-Proprietário-Emitter-A-Fit-
Rev.10-21.pdf

4860813/21-9 -
07/12/2021 - 11:49

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO
USUÁRIO DO PRODUTO

Manual-Proprietário-Emitter-B-Rev.11-
21.pdf

4860813/21-9 -
07/12/2021 - 11:49

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO
USUÁRIO DO PRODUTO

Manual-Proprietário-Emitter-B-Supra-
Rev.08-21.pdf

4860813/21-9 -
07/12/2021 - 11:49

https://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/produtos/25351042654201540/anexo/T15631158/nomeArquivo/Manual%20Propriet%C3%A1rio-Emitter%20Now%20Black-Rev.01-21.pdf?Authorization=Guest
https://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/produtos/25351042654201540/anexo/T15631156/nomeArquivo/Manual-Propriet%C3%A1rio-Emitter-Now-Duo-Rev.08-21.pdf?Authorization=Guest
https://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/produtos/25351042654201540/anexo/T15631157/nomeArquivo/Manual-Propriet%C3%A1rio-Emitter-Now-Rev.09-21.pdf?Authorization=Guest
https://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/produtos/25351042654201540/anexo/T15631149/nomeArquivo/Manual%20Propriet%C3%A1rio-Emitter%20H%20Rev.05-21.pdf?Authorization=Guest
https://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/produtos/25351042654201540/anexo/T15631150/nomeArquivo/Manual-Propriet%C3%A1rio-Emitter-A-Fit-Rev.10-21.pdf?Authorization=Guest
https://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/produtos/25351042654201540/anexo/T15631151/nomeArquivo/Manual-Propriet%C3%A1rio-Emitter-B-Rev.11-21.pdf?Authorization=Guest
https://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/produtos/25351042654201540/anexo/T15631152/nomeArquivo/Manual-Propriet%C3%A1rio-Emitter-B-Supra-Rev.08-21.pdf?Authorization=Guest
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INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO
USUÁRIO DO PRODUTO

Manual-Proprietário-Emitter-C-Rev.10-
21.pdf

4860813/21-9 -
07/12/2021 - 11:49

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO
USUÁRIO DO PRODUTO

Manual-Proprietário-Emitter-D-Rev.11-
21.pdf

4860813/21-9 -
07/12/2021 - 11:49

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL DO
USUÁRIO DO PRODUTO

Manual-Proprietário-Emitter-G-Rev.10-
21.pdf

4860813/21-9 -
07/12/2021 - 11:49

Nome Técnico Equipamento para Clareamento Dental e Fotopolimerização de Resinas

Registro 80354800012

Processo 25351.042654/2015-40

Fabricante Legal FABRICANTE: GUILIN WOODPECKER MEDICAL INSTRUMENT CO., LTD - CHINA,
REPÚBLICA POPULAR

Classificação de
Risco

II - MEDIO RISCO

Vencimento do
Registro

VIGENTE

Exportar para Excel 
 Exportar para PDF 
 Voltar

https://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/produtos/25351042654201540/anexo/T15631153/nomeArquivo/Manual-Propriet%C3%A1rio-Emitter-C-Rev.10-21.pdf?Authorization=Guest
https://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/produtos/25351042654201540/anexo/T15631154/nomeArquivo/Manual-Propriet%C3%A1rio-Emitter-D-Rev.11-21.pdf?Authorization=Guest
https://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/produtos/25351042654201540/anexo/T15631155/nomeArquivo/Manual-Propriet%C3%A1rio-Emitter-G-Rev.10-21.pdf?Authorization=Guest
https://consultas.anvisa.gov.br/
https://consultas.anvisa.gov.br/
javascript:window.history.back()
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CARACTERÍSTICAS

4 consultórios com Bomba de Vácuo;
2 consultórios sem Bomba de Vácuo (até 2 sugadores simultâneos cada).

Totalmente isento de óleo. Não necessita lubrificação.

Capacidade de 51 litros.
Com tratamento interno e externo antioxidante (pintura eletrostática);
Possui aberturas laterais, para futuras inspeções.

Com 2 motores de 1,2 HP cada (total 2,4 HP e quatro cabeçotes);
Novo modelo e design, com maior refrigeração e componentes internos confeccionados em cerâmica;
Possui reduzido atrito interno, diminuindo consideravelmente o ruído e aumentando seu rendimento e vida útil.

Baixo nível de ruído: 60 dB(A).

Pressostato com chave geral liga/desliga;
Válvula de segurança. Dispositivo de alívio do excesso de pressão;
Rele térmico (protetor de sobrecarga de tensão). Protege o motor contra quedas ou picos de tensão desligando-o automaticamente 
em casos de temperatura excessiva.

Dois manômetros: um para verificar a pressão interna do reservatório e outro para a pressão de saída de ar;
Filtro de ar com drenagem automática (retém a umidade do ar no interior do reservatório) e regulador de pressão de saída do ar;

CAPACIDADE

TECNOLOGIA

RESERVATÓRIO

MOTOR

SILENCIOSO

DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA

OUTRAS CARACTERÍSTICAS

https://goo.gl/maps/jhuaxVZy3eohDueU6
tel:+555532222738 
mailto:https://mailto:contato%40schuster.ind.br?subject=Contato.
https://schuster.ind.br/
https://www.instagram.com/schusternaweb/
https://schuster.ind.br/produtos/compressor-s60/
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Registro para drenagem da umidade condensada no reservatório de acesso superior e fácil localização;
Ventoinha de refrigeração nos motores;
Rodízios​ para transporte. Possuem a função de auxiliar no transporte do compressor;
Filtro de aspiração (entrada de ar no reservatório);
Mangueira do motor metálica e flexível. Maior segurança na estanqueidade do ar e de grande vida útil;
Válvula de alívio (solenóide) cuja função é a despressurização dos cabeçotes, fazendo com que o compressor trabalhe com menos 
esforço.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
Dimensões:

Peso Líquido:

Peso Bruto c/ Embalagem:

Alimentação:

Fluxo de ar (vazão efetiva):

Capacidade do reservatório:

Nível de ruído:

Pressão máxima de trabalho:

Potência (motor):

Frequência do Motor:

Consumo de energia:

Corrente nominal:

Velocidade de rotação do motor:

Número de pólos do motor:

Número de pistões (cabeçotes):

Número de motores:

Comprimento: 67,3 cm
Largura: 33 cm
Altura: 63,9 cm

48,5 Kg

60,0 Kg

127V ou 220V – Monofásico

440 l/min. (15,7 pc/min.)

51 L

60 dB(A)/1m

120 psi (0,83 MPa)

2,40 HP 1700W (2 x 1,20 HP 850W)

60 Hz

1,7 KW/hora

13,2A (127V) / 7,6A (220V)

1750 r.p.m.

4 polos

4 pistões

2 motores

https://goo.gl/maps/jhuaxVZy3eohDueU6
tel:+555532222738 
mailto:https://mailto:contato%40schuster.ind.br?subject=Contato.
https://schuster.ind.br/
https://www.instagram.com/schusternaweb/
https://schuster.ind.br/produtos/compressor-s60/
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
 > 
Setor Regulado
 > 
Regularização de produtos e serviços
 > 
Produtos para saúde
 > 
Produtos não

regularizados como dispositivos médicos

Produtos não regularizados como dispositivos

médicos

Atualizado em 01/10/2020

 

CATEGORIA 1: PRODUTOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO, ELABORAÇÃO, FABRICAÇÃO OU PREPARAÇÃO

1. Amalgamador odontológico

2. Equipamento para confecção de próteses

3. Equipamento para elaboração de lentes para óculos

4. Fracionador, dosador ou misturador de soluções ou medicamentos

5. Leitora de código de barras

6. Máquina para fabricação de comprimidos

7. Material de uso exclusivo em laboratório para confecção de próteses que não entrem em contato com

paciente.

8. Medidor para avaliação de lentes (lensômetro) ou de armações de óculos

9. Seladora de embalagens de produtos para saúde 

1.  

CATEGORIA 2: PRODUTOS PARA APOIO DE ATIVIDADE LABORATORIAL GERAL

1. Afiador de navalhas para micrótomo

2. Agitador de soluções

3. Agitador para laboratório, exceto sangue e seus derivados

4. Água destilada

5. Alça de platina para microbiologia

6. Analisador de água

7. Analisador de dissolução de comprimidos e cápsulas

8. Analisador de tamanho de partículas

9. Aparelho de Karl Fisher, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

Publicado em
03/12/2020 15h34
Atualizado em
17/09/2021 11h21 Compartilhe: 
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10. Aparelho para análise de alimentos

11. Aparelho para determinação da friabilidade de amostras

12. Aparelho para eletroforese, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

13. Aparelho para teste pirogênico em cobaias

14. Aparelho para tratamento de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em

hemodiálise, de uso portátil.

15. Aquecedor para laboratório

16. Artigo de plástico ou vidro sem reagente para laboratório, exceto coletores de amostra biológica ou

recipientes de coleta (IVD)

17. Autoclave, exceto para esterilização de produtos médicos

18. Balança para laboratório

19. Banho histológico

20. Banho maria, exceto para implantes e bolsas de sangue.

21. Calorímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde

22. Câmara anaeróbica

23. Capela de fluxo laminar, exceto indicada para uso laboratorial em saúde (ex: capela para manipulação

de órgãos e tecidos para transplante).                                               

        23.1 Capela ou cabine para preparação de insumos, medicamentos ou quimioterápicos

1. Centrífuga, exceto indicada para uso em laboratório clínico (IVD)

         24.1 Centrifuga, exceto indicada para uso em bancos de sangue

1. Chuveiro e lava-olhos de emergência

2. Colorímetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

3. Condutivímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde

4. Contador de colônias ou células, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

5. Contador de partículas atômicas, exceto indicado para uso em saúde

6. Corador de lâminas para microscopia, exceto indicado para uso em laboratório clínico (IVD)

7. Corante ou solução para preparo de amostras ou substâncias, exceto indicado para diagnóstico clínico

(IVD).

8. Criostato, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

9. Cromatógrafo, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

10. Cronômetro p/ medição de tempo de reações

11. Densitômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

12. Digestor

13. Diluidor de amostras

14. Dispensador Automático (p/ enchimento de frascos e tubos)

15. Dispensador/removedor de parafina para histologia

16. Dispositivo para abertura ou vedação de artigos

17. Equipamento para gerenciamento de amostras

18. Equipamento de proteção individual para uso exclusivo em laboratórios.

19. Espectrofotômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)
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20. Espectrômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

21. Estufa, exceto para esterilização de produtos médicos e produtos para embelezamento ou estética

22.  Evaporador centrífugo a vácuo

23. Fermentador de culturas

24. Filtro para soluções

25. Forno mufla

26. Fotômetro de chama

27. Homogeneizador de soluções, exceto para sangue e seus derivados

28. Impressora de cassetes e lâminas de vidro.

29. Incubadora, exceto indicada para diagnóstico clínico (IVD)

30. Indicador de velocidade de sedimentação de soluções

31. Indicador físico, químico ou biológico

32. Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras desinfectoras de produtos médicos.

       56.1 Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras de microplacas e lavadoras para ensaios

imunológicos (IVD)

1. Leitora de fluorescência, exceto indicada para diagnóstico clínico (IVD)

2. Lenço para assepsia da pele

3. Liofilizador

4. Luxímetro

5. Medidor de O2 dissolvido em amostras

6. Medidor de pH, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

7. Medidor do ponto de fusão

8. Microscópio, exceto indicado para procedimento médico ou odontológico

9. Micrótomo para histologia, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

10. Mobiliário para laboratório

11. Moinho de amostras sólidas

12. Monitor de crescimento bacteriano, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

13. Montadores automáticos de lâminas e lamínulas

14. Navalhas para micrótomos e criostatos

15. Osmômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

16. Pipeta automática

17. Pipeta ou micropipeta manual, capilares ou microcuvetas (sem reagentes)

18. Placa aquecida/refrigerada para histologia

19. Porta algodão

20. Porta papeleta

21. Processador de DNA, exceto indicado para laboratório clínico (IVD)

22. Processadora de tecidos para histologia, exceto indicado para uso em laboratório clínico (IVD)

23. Produto para teste de soluções de aplicação não diagnóstica

24. Radiômetro, exceto para uso em aparelhos de fototerapia

25. Recipiente para descarte de resíduos orgânicos (lixo)

26. Refratômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)CONTEÚDO
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27. Seladora de embalagem de artigos para laboratórios

28. Suporte para artigos de laboratório

29. Temporizador

30. Titulador

31. Viscosímetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 

 

CATEGORIA 3: PRODUTOS UTILIZADOS PARA APOIO OU INFRA-ESTRUTURA HOSPITALAR

1. Almofadas para cadeiras de rodas, exceto para prevenção de úlceras

2. Almotolia

3. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental

1. 1.Condicionadores de ar

2. 2. Purificador de ar

3. 3. Esterilizador de ar

4. 4. Umidificador de ar

4. Babador de uso odontológico

5. Balde

6. Bandejas / Caixas / Estojos, inclusive para esterilização (Etiquetas para identificação de caixas/racks)

7. Barreira para separação de ambientes

1.  1. Biombo

8. Bomba a vácuo

9. Caldeira

10. Caneta para marcação cirúrgica

11. Capa para colchão, poltronas e travesseiros

12. Capa para Equipamentos

13. Central de ar comprimido

14. Central de gases medicinais

15. Central de vácuo

16. Comadre/ cuba rim/ papagaio/ escarradeira

17. Compressor de ar

18. Concentrador de O2, exceto de uso pessoal

19. Cortador de isopor para confecção de moldes

20. Dispositivo destruidor e inutilizador de produto médico / contador (agulhas, bisturis entre outros)

21. Dispositivo para abertura de frasco ampola

22. Dispositivo para abertura de produtos médicos

23. Embalagem para esterilização de produtos médicos

24. Embalagens para transporte e armazenamento de órgãos

25. Equipamento para acondicionamento ou transporte de produtos

1. 1. Carro de emergência (transporte de medicamentos, equipamentos e instrumentais para

procedimentos médicos), exceto quando possuir painel com conexões elétricas, hidráulicas ou deCONTEÚDO
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gases para produtos médicos.

26. Equipamentos para Lavanderia

27. Escada para paciente, exceto indicada para terapia

28. Escova para limpeza de produtos em geral

29. Escova para limpeza e assepsia cirúrgica sem antimicrobiano

30. Esterilizador de resíduos hospitalares, exceto para uso no local de procedimento em saúde

31. Fogão para preparação de alimentos

32. Gel para absorção de resíduos orgânicos

33. Geladeira e Freezer de uso geral (exceto para armazenamento de vacinas, bolsas de sangue, tecidos e

órgãos)

34. Gerador de vapor

35. Gesso para confecção de modelo odontológico

36. Hamper (recipiente para acondicionamento de roupa hospitalar) e saco para hamper

37. Incinerador de resíduos hospitalares

38. Indicador físico, químico ou biológico

39. Lacres, tapetes, suportes, escovas para limpeza de instrumentais

40. Lona /dispositivo/campo para transferência de paciente

41. Mesa, cadeira ou outro suporte sem indicação para apoio a procedimento médico ou odontológico.

1. 1. Mocho Odontológico ou cirúrgico.

2. 2. Cadeiras de espera

3. 3. Móveis para consultório/clínicas (mesas, cadeiras, armários e outros suportes).

4. 4. Mesa de Mayo (suporte de instrumental cirúrgico)

5. 5. Mesa de cabeceira Mesa para

6. 6. Necrópsia

42. Negatoscópio

43. Papel higiênico / papel toalha

44. Pia hospitalar

45. Produto para coleta ou inutilização de materiais perfurocortantes

46. Protetor auricular de ruídos

47. Pulseiras de identificação de pacientes (incluindo pulseiras mãe-filho) e de classificação de risco,

placas e outros produtos para tal finalidade

48. Purificador de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise, de uso

portátil.

49. Recipiente não fixado ao corpo para coleta de resíduos orgânicos

50. Recipiente para coleta ou acondicionamento de produtos em geral

51. Registrador de temperatura ou umidade ambiental (termohidrógrafo)

52. Régua endodôntica para medição de limas

53. Restritores utilizados na contenção do paciente

54. Roupa de cama, incluindo de uso hospitalar descartável

55. Saco para coleta de resíduos hospitalares

56. Sacos para óbito/ sacos para cadáverCONTEÚDO
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57. Saltos ortopédicos

58. Secador de ar medicinal

59. Seladora de embalagens de produtos médicos

60. Sistema de comunicação hospitalar

61. Sistema de sinalização hospitalar

62. Dispensório Eletrônico utilizados para acondicionamento de medicamentos e materiais hospitalares

 

CATEGORIA 4: PRODUTOS PARA DIDÁTICA OU TREINAMENTO MÉDICO

1. Manequim para treinamento médico

2. Modelo de Órgão para ensino

3. Simulador de funções fisiológicas para ensino 

 

CATEGORIA 5: PRODUTOS PARA PREVENÇÃO DA SAÚDE COLETIVA

1. Armadilha para desinfestação

2. Bomba para dedetização

3. Instrumento para eliminação de parasitas e insetos.

4. Recipiente para acondicionamento de cadáveres. 

 

CATEGORIA 6: PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO FÍSICO OU PRÁTICA ESPORTIVA

1. Barra para ginástica

2. Bola

3. Cadeira de rodas e bicicletas para portadores de necessidades especiais para uso em prática

desportiva e competições.

4. Cronômetro

        4.1 Relógio para treinamento

1. Dardo

2. Dilatador nasal adesivo

3. Disco

4. Equipamentos passivos para condicionamento físico

        8.1 Bicicleta ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico)

        8.2 Halteres

        8.3 Estações de Musculação
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        8.4 Remadores

        8.5 Aparelho para abdominais

        8.6 Esteira ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico)

1. Mesa ou cadeira para massagem

2. Equipamentos exclusivos para academias de ginástica ou uso domiciliar. (Exceto eletroestimuladores

musculares e câmaras de bronzeamento)

3. Podômetro (contador de passos/distância percorrida)

4. Protetor não ortopédico de partes do corpo

5. Tablado (exceto para fisioterapia)

6. Vara para salto 

 

CATEGORIA 7: PRODUTOS DE USO PESSOAL OU DOMÉSTICO

1. Absorvente higiênico

2. Alicate e tesoura para cortar unhas

3. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental

1. 1.Condicionadores de ar

2. 2. Purificador de ar

3. 3. Esterilizador de ar

4. 4. Umidificador de ar

4. Balanças

5. Barbeador

6. Bengala ou outro suporte de uso não ortopédico

7. Brincos para perfuração

8. Chupeta

9. Coletor menstrual

10. Escova odontológica

11. Escova para cabelos

12. Esponja para limpeza de pele

13. Fio dental

14. Lâmina descartável, exceto indicada para procedimento em saúde

15. Lente para ampliar escalas

16. Limpador de língua

17. Luvas sem indicação de uso em saúde

18. Mamadeira e bico

19. Mantas e cobertores sem indicação terapêutica.

20. Massageador de gengiva

21. Massageador muscular (almofadas, cadeiras, poltronas, colchões, etc) sem indicações terapêuticas
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22. Mordedor para lactentes

23. Óculos para presbiopia

24. Papel higiênico/papel toalha

25. Passador de fio dental

26. Piercing

27. Pipetas e frascos de vidro para coleta, armazenamento e pasteurização de leite humano

28. Produto destinado à limpeza de lentes de óculos

29. Produto para estimulação sexual

30. Produtos eróticos sem indicação de uso em saúde

31. Prótese mamária externa e sutiã para suporte da prótese

32. Protetor de mamilo

33. Purificador de água

34. Sauna

35. Secador e escova de cabelos

36. Top maternal, Sling

 

CATEGORIA 8: PRODUTOS DE USO GERAL UTILIZADOS COMO PARTES OU ACESSÓRIOS DE PRODUTOS

PARA SAÚDE

1. Câmera fotográfica de uso geral

2. Equipamento de informática de uso geral

3. Filme fotográfico comum de uso geral

4. Fixador ou revelador de filmes

5. Gravador de imagens, exceto os indicados para registro de sinais ou imagens médicas

6. Impressora, exceto as indicadas para registro de sinais ou imagens médicas

7. Monitor de vídeo, exceto as indicadas para exibição de imagens médicas

8. Óleo lubrificante

9. Papel termo-sensível,incluindo indicado para registro de sinais ou imagens médicas 

 

CATEGORIA 9: PARTES E ACESSÓRIOS PARA PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS PRODUTOS PARA SAÚDE

 

CATEGORIA 10: ALGUNS PRODUTOS UTILIZADOS EM LABORATÓRIOS

1. Vidraria, material e instrumental de uso geral para laboratório (pipetas, ponteiras, provetas, tubos de

ensaio, lamínulas, lâminas, câmaras para contagem de células, placas de petri, etc)

2. Reagentes químicos isolados que não tenham finalidade específica para diagnóstico in vitro (soluções

ácidas/alcalinas, álcoois, indicadores de pH) e demais reagentes que não estejam diretamente

relacionados ou componham um kit de diagnóstico in vitro
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Compartilhe: 
 
 

3. Meios de cultura e produtos não destinados ao diagnóstico humano (pesquisa científica, uso

veterinário, controle de água, controle ambiental, controle de medicamentos ou de alimentos, análise

industrial, dentre outros)

4. Meios de cultura em forma de pós desidratados e suplementos para enriquecimento de meios e

demais produtos não acabados que necessitam de processamento e controles executados pelo

usuário

5. Indicadores biológicos

6. Reagentes e materiais de referência destinados especificamente à avaliação de qualidade em testes

de proficiência ou de comparação interlaboratorial

7. Reagentes ou conjuntos de reagentes montados no próprio serviço para serem utilizados

exclusivamente na mesma instituição, seguindo protocolos de trabalho definidos, sendo proibida sua

comercialização ou doação

8. Reagentes laboratoriais que não sejam destinados ao diagnóstico em amostra humana

9. Produtos destinados exclusivamente a testes de controle de dopagem esportiva, cujo resultado não

seja utilizado para a finalidade de tratamento ou saúde

10. Produtos de uso exclusivo em pesquisa, incluindo os importados e rotulados como RUO – Research

Use Only

11. Geradores de gás e indicadores de anaerobiose

12. Reagentes comercializados como insumos para fabricação de produtos para diagnóstico in vitro e

produtos em fase intermediária de produção

13. Produtos destinados exclusivamente à medicina legal (perícia e investigação policial).

14. Produtos utilizados exclusivamente por técnicos do fornecedor de instrumentos para diagnostico in

vitro em procedimentos de limpeza e manutenção e que não são comercializados ou disponibilizados

ao mercado, como placas de calibração, padrão para calibração de um ensaio específico, soluções de

limpeza e manutenção, etc.

15. Estreptavidina

16. Cassete plástico para histologia

17. Fixadores celulares
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PROPOSTA COMERCIAL 
CINCATARINA 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0070/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 0095/2022 

PROPONENTE 

EMPRESA STERMAX PRODUTOS MÉDICOS EIRELI 

CNPJ 84.859.552/0002-20 

ENDEREÇO Rua Jandaia do Sul, 488, Vila Emiliano Perneta, Pinhais, CEP: 83.324 – 440 

CLASSIFICAÇÃO Empresa Individual de Responsabilidade Limitada 

CONTATO 41- 3668-2144 – e-mail: licitacao@stermax.com.br 
DADOS 

BANCARIOS 
Banco do Brasil Agência 1622-5 - Conta Corrente 21321-7 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNI MARCA/ 

MODELO 

UNIT R$ TOTAL R$ 

13 ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: Indicação: 

equipamento utilizado para esterilizar artigos e 

instrumentos termorresistentes utilizando vapor 

saturado sob pressão. Características: câmara em 

aço inoxidável com capacidade mínima de 60 litros 

e máxima de 65 litros; tampa em aço inox com anel 

de vedação; gabinete em aço com pintura 

eletrostática; cor predominante branca. Painel de 

funções: digital e totalmente inserido à parte da 

frente da autoclave, com display em LED ou LCD 

para controle de parâmetros dos ciclos e teclado de 

membrana; tecla de início, para iniciar o ciclo e tecla 

cancela, que interrompe o ciclo caso necessário. 

Dispositivos de Segurança: com válvula de 

segurança, caso a pressão exceda os limites de 

segurança; válvula antivácuo; dispositivo que 

impeça o funcionamento se a porta não estiver 

fechada corretamente; Termostato e anel de 

vedação; Funções: controle automático do ciclo; 

ciclo de esterilização e secagem; desaeração e 

despressurização automática; Acessórios: deve 

acompanhar 02 bandejas de alumínio ou inox, 01 

suporte para bandejas, 01 copo dosador, 1 

mangueira e manual de instruções; Alimentação: 

220v ou bivolt.  Deve apresentar Registro na Anvisa. 

Garantia mínima de 12 (doze) meses. 

417 STERMAX 

 

FLEX 

60 litros 

 

Registro na 

ANVISA Nº 

10430810012 

R$ 5.880,00 

 

R$ 2.451.960,00 

Valor Unitário item 13 R$ 5.880,00 

Valor Total R$ 2.451.960,00 

 

DECLARAMOS que: 

 
a) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de apresentação; 

b) Entrega dos equipamentos conforme especificado no edital; 

c) Condições de pagamento conforme edital de licitação; 

d) Procedência do(s) equipamento(s): Nacional; 

e) A garantia dos equipamentos: Será Conforme constante no edital e termo de referência; 

http://www.stermax.com.br/
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f) A assistência técnica responsável pelo atendimento em caso de necessidade poderá ser 

consultada no seguinte endereço eletrônico: https://stermax.com.br/assistencia-tecnica/ 

g) Quantidade da embalagem: uma caixa contendo uma unidade. 

h) Declaro que estão inclusas todas as despesas que resultem no custo da prestação dos serviços, 

tais como impostos e seguros, que incidirem na prestação dos serviços, cumprindo de todas as 

obrigações que a legislação impõe e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não 

especificada neste edital. 

i) prazo de validade da Ata de 12 (doze) meses. 

 

 

Pinhais, 19 de dezembro de 2022 

 

 

 
ERNANDES TONET  

COORDENADOR DE LICITAÇÕES  

CPF: 053.372.469-23 

STERMAX PRODUTOS MÉDICOS EIRELI 

CNPJ 84.859.552/0002-20 
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